Pedro Leopoldo, 09 de outubro de 2.017.
OFÍCIO/GABINETE/225/2017
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.329, de 27 de junho de 2013 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 27, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

“Altera a Lei Municipal nº 3.329, de 27 de junho de 2013 e dá outras providências.”
O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam alterados os artigos 2º, 7º e 12, todos da Lei Municipal nº 3.329, de 27 de junho de 2013, os quais passam a ter a seguinte redação:

“Art. 2º. O Conselho Municipal de Esportes de Pedro Leopoldo – CMEPL é um órgão colegiado, de caráter consultivo, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo.”

(...)

 “Art. 7º. O Conselho Municipal de Esportes de Pedro Leopoldo – CMEPL será composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, da seguinte forma:

I- 06 (seis) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo:

· 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo;
· 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

· 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

· 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, e

· 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
II- 06 (seis) representantes eleitos pela sociedade civil organizada, grupos coletivos e outras agremiações esportivas, que tenham no mínimo 10(dez) associados registrados, sendo: 
· 1 (um) representante da Liga Municipal de Futebol;

· 1 (um) representante de Academias de Ginástica;

· 1 (um) representante de Clubes Esportivos;

· 1 (um) representante de Associações, ONG’s ou outros movimentos na área de Desporto e Lazer, 

· 2 (dois) representante da Sociedade Civil, que não seja membro de nenhum órgão acima. 

(...)

“Art. 12. Das sessões do Conselho Municipal de Esportes de Pedro Leopoldo - CMEPL serão lavradas atas, assinadas pelos presentes e pelo Secretário Executivo.

Parágrafo único - A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo, especialmente designado para tal função.”

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal, aos 09 de outubro de 2.017.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 3.329, de 27 de junho de 2013 e dá outras providências.”
A Lei Municipal nº 3.382, de 01 de setembro de 2.014 criou a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo, separando-a e tornando-a, portanto, independente e autônoma da Secretaria Municipal de Educação. 
Em virtude disso, faz-se necessário alterar-se a Lei Municipal nº 3.329, de 27 de junho de 2.013, com o objetivo de atualizar a mencionada lei com a indicação da Secretaria Municipal à qual se encontra, atualmente, vinculado o Conselho Municipal de Esportes, a saber, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude e Turismo.
Nesta mesma oportunidade, são ainda alterados os representantes do referido Conselho, com a inclusão do membro pertencente à Secretaria Municipal de Educação, bem assim, o da recém criada Secretaria Municipal de Segurança Pública, em virtude da pertinência temáticas das referidas pastas, bem assim, da necessidade de criação e implementação de políticas públicas esportivas, com a intersetorialidade das mencionadas pastas.
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.
Prefeitura de Pedro Leopoldo/MG, aos 09 de outubro de 2017.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

